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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a implantação de faixas 

elevadas para travessia de pedestres em frente às 

escolas e unidades de saúde do município, 

especialmente nos locais com maior fluxo de 

pessoas e veículos. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal a implantação de faixas elevadas para travessia de pedestres 
em frente às escolas e unidades de saúde do município, especialmente nos 
locais com maior fluxo de pessoas e veículos. Solicito, após leitura em Plenário, 
que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA: 

A implantação de faixas elevadas contribui significativamente para a 
segurança viária, promovendo a redução da velocidade dos veículos e 
proporcionando travessias mais seguras para pedestres. Em frente às escolas, 
a medida beneficia alunos, pais, professores e demais usuários, reduzindo o 
risco de acidentes nos horários de entrada e saída.  

Já nas unidades de saúde, garante maior proteção a idosos, pessoas 
com mobilidade reduzida, gestantes e pacientes que frequentemente necessitam 
atravessar vias movimentadas. Além de aumentar a segurança, as faixas 
elevadas melhoram a acessibilidade urbana e incentivam o respeito à 
preferência do pedestre, tornando o trânsito mais organizado e humanizado. A 
realização de estudos técnicos para identificar os pontos prioritários permitirá 
que a medida seja implantada de forma eficiente, atendendo às necessidades 
da população e promovendo mais qualidade de vida aos munícipes. 

             Sala das Sessões, em 8 de junho de 2026. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 
Vereador 
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